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PROCESSO No 1012012025
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a.§tr.d
Torna-se púbtico que o Município de Cascavet/CE, com sede na Av.: Chanceter Edson Queiroz, no 2650. CEP:

62.850-000. Rio Novo - Cascave[, Estado do Ceará, por intermédio deste Agente de Contratação, designado
peta Portaria no 28.02.00712025 de 28 de Íevereiro de 2025 que reatizará Dispensa Etetrônica, com

fundamento no art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 2021, da lnstrução Normativa

SEGES/ME no 6712021e demais tegistações apticáveis.

Data da sessão: 1010912026

Lín k: Po rta t Com p ra s B R (h"t"tp § ;/"/co_m p_ra s b r, co m.brl).
\-+lorário da Fase de Lances:08h às 14h.

Do Tipo / Critério de Jutgamento: MENOR PREçO GLOBAL

í. oBJETO DACONTRATAçÃO DTRETA

1.1. Contratação de pessoa jurídica pararealização de exames de hemograma comptetoveterinário, junto a

Secretaria da Saúde do Município de Cascavet/CE.

1.2. O valor estimado para a contratação do objeto pretendido é de R$ 36.715,00 (trinta e seis mit,

setecentos e quinze reais).

2. PARTTCIPAçÃO NA DTSPENSA ELETRÔNICA

2.1. Poderão participar exctusivamente microempresas e empresas de pequeno porte regutarmente

estabetecida no País, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado, que satisfaça todas as exigências,
Vespecificações e normas contidas neste Aviso de Contratação Direta.

2.2. Para ter acesso ao sistema etetrônico, os interessados em participar desta Dispensa Etetrônica deverão

dispor de chave de identificação e senha pessoat, informando-se a respeito do funcionamento e regutamento

do sistema.

2.2.1. O uso da senha de acesso peta ticitante é de sua responsabitidade exctusiva, inctuindo quatquer

transação por eta efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao

Município de Cascavet/CE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda

que porterceiros.

2.3. Não poderão participar desta dispensa os Íornecedores:

a
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2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.3.2. sociedade estrangeira que se encontre em desacordo com o disposto na lN 10|2O2O-ME;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibititada de contratar em

decorrência de sanção que the Íoi imposta;

b) aquete que mantenha víncuto de natureza técnica, comerciat, econômica, financeira, trabathista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚbtico que desempenhe Íunção na ticitação

ou atue na fiscatização ou na gestão da contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em

tinha reta, cotateraI ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controtadoras, controtadas ou cotigadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

Ç) Ressoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divutgação do aviso, tenha sido condenada

judiciatmente, com trânsito em jutgado, por exptoração de trabatho infantit, por submissão de trabathadores a

condições anátogas às de escravo ou por contratação de adotescentes nos casos vedados peta tegistação

trabathista.

2.2.9.1. aptica-se o disposto na atínea "a" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burl,ar a efetividade da sanção a eta apticada, inctusive a sua controtadora,

controtada ou cotigada, desde que devidamente comprovado o itícito ou a utilização fraudutenta da

personatidade jurídica do fornecedor;

2.3.por se tratar de contratação com vator estimado em R$ 36.715,00 (trinta e seis mil, setecentos e quinze

reais), a disputa será feita preferenciatmente para ME/EPP, que atuem no ramo pertinente ao objeto ticitado e

que satisfaçam todas as exigências, especiÍicações e normas contidas no Termo de Referência em anexo;

2.g.1.Os critérios estabelecidos no item 2.3. atendem ao tratamento diferenciado e simptiÍicado destinado às

\-/microempresas e empresas de pequeno porte dispostos no Art. no 48, inciso I da Lei Comptementar no

1zgt2oo6, com a redação dada peta Lei Comptementar no '14712014, aplicado, na oportunidade, em

conformidade com o Art. 40, § 20, da Lei 14.133121.

2.4. poderát participar da contratação, pessoa jurídica em consórcio, observadas as normas constantes no

art.15 da Lei no 14.13312021.

3. INGRESso NA DISPENSA ELETRÔNIGA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL DA BASE

3.1. O ingresso do Íornecedor na disputa da dispensa etetrônica dar-se-á com o cadastramento de sua

proposta inicia[, na forma deste item.

g.2. O fornecedor interessado, após a divutgação do aviso de contratação direta, encaminhará,

exctusivamente por meio do sítio etetrônico Portat Compras BR (httBsl//comp-rasbr'Ço"m'br1)' a proposta co'rÍl
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adescriçãodoobjetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabetecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especiat o preço, vincutam a Contratada.

3.4. Nos vatores propostos estarão inctusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabathistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos

serviços ou na entrega do produto.

3.4.1. Os preços oÍertados, tanto na proposta iniciat, quanto na etapa de lances, serão de exctusiva

responsabitidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer atteração, sob alegação de

erro, omissão ou quatquer outro pretexto.

3.5. A apresentação das propostas imptica obrigatoriedade do cumprimento das disposições netas contidas,

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensítios necessários, em quantidades e quatidades adequadas à perfeita execução contratuat,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.6. No cadastramento da proposta iniciat, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em campo

próprio do sistema etetrônico, às seguintes dectarações:

3.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habititação no certame, ciente da obrigatoriedade de dectarar

ocorrências posteriores;

3.6.2. que cumpre os requisitos estabetecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento Íavorecido estabetecido em seus arts. 42 a 49;

3.6.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

\-,S.6.4. que assume a responsabitidade petas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

9.6.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabititado da

Previdência Sociat, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191;

3.6.6. que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXlll, da

Constituição.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8h. da data estabetecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pÚbtica será

automaticamente aberta peto sistem a paÍa o envio de lances púbticos e sucessivos, exctusivamente por meio

do sistema etetrônico, sendo encerrado no horário de finatização de [ances também já previsto neste aviso. 
_,
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4.2. lniciada a etapa competitiva, os Íornecedores deverão encaminhar tances exctusivamente por meio de

sistema etetrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do vator consignado no registro.

4.2.1. O tance deverá ser ofertado pelo vator globat, conÍorme o(s) objeto(s) descrito(s) no item 1 deste

instrumento.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer vator inferior em retação ao úttimo lance por ete ofertado e

registrado peto sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer [ances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ete ofertado e registrado peto sistema, sendo tais lances

definidos como "tances intermediários" para os Íins deste Aviso de Contratação Direta.

U.3.2. O intervato mínimo de diferença de vatores ou percentuais entre os tances, que incidirá tanto em

retação aos lances intermediários quanto em retação ao que cobrir a methor oferta deverá ser de R$ 0,01.

4.3.3. Para uma contratação direta por dispensa de ticitação, onde o vator do item não é de grande vutto, o

vator de R$ O,O1 assegura uma razoabitidade proporcionat, permitindo que a sessão púbtica seja mais

eÍiciente, sem prejuízo de quaisquer margens de preferência ou desproporcionatidade individuat de atgum

item que esteja acima ou abaixo da média dos preços unitários.

4.4. Havendo [ances iguais ao menor já oÍertado, prevatecerá aquete que Íor recebido e registrado primeiro no

sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o vator de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão inÍormados, em tempo reat, do valor do menor tance

registrado, vedada a identificação do Íornecedor.

t 14J .lmediatamente após o término do prazo estabetecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,

com o ordenamento e divutgação dos tances, peto sistema, em ordem crescente de ctassificação.

4.7.1. O encerramento da fase de tances ocorrerá de forma automática pontuatmente no horário indicado,

sem quatquer possibitidade de prorrogação e não havendo tempo ateatório ou mecanismo simitar.

s. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. O critério de jutgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaçóes do objeto.

5.2. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta ctassificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibÍtidade do preço em retação ao estiputado para a contratação.

CH#üâvel
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S.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o methor preço,

para que seia obtida methor proposta com preço compatível ao estimado peta Administração.

5.9.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores ctassificados, respeitada a ordem de

ctassificação, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociação, Íor desctassificado em razáo de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.9,3. Em quatquer caso, conctuída a negociação, o resuttado será registrado na ata do procedimento da

dispensa etetrônica.

5.4. Estando o preço compatívet, o Agente de Contratação soticitará a licitante methor ctassificada para que,

*;to prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos comptementares, adequada

ao úttimo lance ofertado.

5.5. O prazo de vatidade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desctassificada a proposta vencedora que:

5.6.1. contiver vícios insanáveis;

S.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

S.6.4. não tiverem sua exequibitidade demonstrada, quando exigido peta Administração;

5.6.5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanávet.

r.4.2. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esctarecimentos comptementares, poderão ser eÍetuadas ditigências, para que a empresa comprove a

exeq uibitidade da ProPosta.

5.g. Erros no preenchimento da ptanitha não constituem motivo para a desctassificação da proposta. A

ptanitha poderá ser ajustada peto fornecedor, no prazo indicado peto sistema, desde que não haja majoração

do preço.

5.g.1. o ajuste de que trata este dispositivo se timita a sanar erros ou fathas que não atterem a substância das

propostas;

5.g. para fins de anátise da proposta quanto ao cumprimento das especiÍicações do objeto, poderá ser

cothida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiatizada no obieto.
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5.10. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário paíaa
sua continuidade.

5.12. Encerrada a anátise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a Íase de habititação, observado o

disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILTTAçÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habititação serão soticitados do Íornecedor mais bem

r-)tassíficado da fase de lances, conÍorme a seguir:

Habititação jurídica

6.2. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de [ei, tenha vatidade

para fins de identificação em todo o território nacionaU

6.3. Empresário individuat: inscrição no Regístro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComerciaI

da respectiva sede;

6.4. Microempreendedor lndividual - MEt: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

htl p s-; 11www-, gov.b r1-e m p Les-â -s -- 
Ê : n Çgo ç i o-slp t :b rl e m p r e e n d ed o r ;

6.5. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como

\,/empresa individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato sociat no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasit, pubticada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comerciat da unidade federativa onde se locatizar a fitiat, agência,

sucursal ou estabetecimento, a quat será considerada como sua sede, conÍorme lnstrução Normativa

DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

6.7. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do locat de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

6.g. Fitiat, sucursa[ ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo da fitiat,

sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das Pessoas
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Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz.

6.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, atém do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

6.10. Agricuttor famitiar: Dectaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P vátida, ou, ainda, outros

documentos definidos peta Secretaria Especiat de Agricuttura Famitiar e do Desenvotvimento Agrário, nos

termos do art. 4o,g2o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

6.11. Produtor Rurat: matrícuta no Cadastro EspecíÍico do INSS- CEl, que comprove a quatiÍicação como

lrodutor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts.

Yz"lee16s).

6.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da consotidação

respectiva.

Habititação fisca[, sociaI e trabathista

6.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

6.14. Prova de regutaridadefiscat perante aFazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente peta secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-GeraI da Fazenda

Nacionat (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas

administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Socia[, nostermos da Portaria Coniunta no 1.751, de

\Joz de outubro de 2014' do secretário da Receita Federat do Brasit e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacionat.

6.15. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

6.16. prova de inexistência de débitos ínadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consotidação das Leis

do Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

6.17.prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat] retativo ao

domicítio ou sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuaU

6.1g. prova de regutaridade com a Fazenda [EstaduaUDistritat] ou [Municipat/Distritat] do domicítio ou sede

fornecedor, retativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

CH§üavel
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6.18.1. Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos [EstaduaUDistritat] ou [Municipat/Distritat]

retacionados ao objeto contratuat, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de dectaração da

Fazenda respectiva do seu domicítio ou sede, ou outra equivatente, na forma da tei.

6.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduat e municipat.

Quatificação Econômico-Financeira

6.20. Certidão negativa de Íatência expedida peto distríbuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021,

. )rt.69, caput, inciso ll);

6.21. patrimônio tíquido mínimo equivatente a 1Oo/o (dez por cento) do vator estimado da presente contratação,

nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

Quatificação Técnica

6.22. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços simitares de comptexidade tecnotógica

e operacionat equivatente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de

certídões ou atestadoS, por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado.

6.22j1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da Íitial' do

fornecedor.

6.22.2. O Íornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da tegitimidade dos

V,êtestados, apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuat da contratante e tocal. em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

6.23. lndicação do(s) profissionat(is) da empresa, com comprovação da regutaridade do(s) mesmo(s)

perante(s) o(s) respectivo(s) Consetho(s).

Outros documentos

6.24. Dectaração de que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre e não

emprega menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7o, XXX|ll, da Constituição.

/'
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6.25. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames ticitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regutaridade fiscal e trabathista, mesmo que esta apresente atguma restrição;

6.26. Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do fornecedor detentor da proposta

ctassiÍicada em primeiro lugar, será veriÍicado o eventuaI descumprimento das condições de participaçâo.

6.27. Será inabititado o fornecedor que não comprovar sua habititação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecido neste Aviso de Contratação Díreta.

6.27.1. Na hipótese de o Íornecedor não atender às exigências para a habititaçáo, o Órgáo ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassiÍicação, até a apuração de

\./r, proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habititação.

6.2g. Em atenção aos princípios da eficiência e racionatidade administrativa, razoabitidade e

proporcionatidade as condições de habititação poderão ser ftexibitizadas nos termos do art. 20 da lN 6712021.

6.29. Constatado o atendimento às exigências de habititação, o fornecedor será habititado.

7. CONTRATAçÃO

7.1. Após a homotogação e adjudicação, caso se conctua peta contratação, os procedimentos ocorrerão em

acordo com o Termo de ReÍerência, que seguirá como Anexo deste Aviso de Dispensa Etetrônica.

8. SANçÔES

g.1. As sanções a serem apticadas estão dispostas no Termo de Referência, Anexo ldeste Aviso de

\-zContratação Direta.

e. DAS DISPOSIçÕES GERATS

g.1. O procedimento será divutgado no endereço etetrônico Portat Compras BR (http§illçomprasbr'ç"om'br/),

no portat Nacionat de Contratações Púbticas - PNCP e no Portat do Município de Cascavet/CE.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desctassificados ou inabititados (procedimento fracassado),

a Administração poderá:

9.2.1. repubticar o presente aviso com uma nova data;
g.2.2. vater-se, paru a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privitegiando-se os menores preços, sempre que possívet, e desde que atendidas à§

condições de habititação exigidas;
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9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizadaÍora deste procedime

9.2.3. Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação d

conforme o caso;

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utitizadas se não houver o comparecimento

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

g.4. Havendo a necessidade de reatização de ato de quatquer natureza petos Íornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado peto agente competente da

Administração na respectiva notificação.

-9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda do

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas peta Administração ou de sua

desconexão.

g.6. Não havendo expediente ou ocorrendo quatquer Íato superveniente que impeça a reatização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabetecido, desde que não haja comunicação em contrário.

g.7. os horários estabetecidos na divutgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o

horário de Brasítia/DF, inctusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação retativa ao

procedimento.

9.g. No jutgamento das propostas e da habititação, a Administração poderá sanar erros ou fathas que não

-atterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua vatidade jurídica, mediante despacho

\_lundamentado, registrado em ata e acessívet a todos, atribuindo-thes vatidade e eficácia para Íins de

habititação e ctassificação.

g.9. As normas disciptinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

amptiação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finatidade e a segurança da contratação.

g.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da condução

ou do resuttado do processo de contratação.

g.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de contratação Direta e de seus anexos ou

demais peças que compõem o processo, prevatecerá as deste Aviso.

CH#üaríel
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9.12.Da sessão púbtica será divutgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Os casos omissos serão resotvidos peta PreÍeitura Municipal de Cascavel/CE, nos termos
pertinente.

9.14. O Íoro designado para jutgamento de quaisquer questões judiciais resuttantes deste Aviso de Dispensa

Etetrônica será o da Comarca de Cascavel do Estado do Ceará.

9.15. A presente contratação encontra-se de acordo com os timites descritos no artigo 75, § 1o da Lei Federat

no 14.13312021, no que se referem aos somatórios do que for despendido no exercício financeiro peta

respectiva unidade gestora e da despesa reatizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais

aquetes retativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

\^/- 9.16. lntegram este Aviso de Contratação Direta , para todos os fins e efeitos, o(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO l-Termo de Referência;

ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato.

Cascavet/CE,02 de março de2026.

C§§üãvel

Agente de Contratação da Prefeitura Municipat de Cascavet/CE
ni etho C

'(
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ANEXO I

TERMo DE REFEnÊncn

V

\J.
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de exames de

hemograma compteto veterinário, junto a Secretaria de Saúde do

M unicípio de Cascavet/CE.

$
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TERMo oe RerenÊructl
Processo Admi nistrativo no 1O12O12O25

1. coNDrçÕes oeRlrs DA cournnrnçÃo

1.1. Contratação de pessoa jurídica para reatização de exames de hemograma completo veterinário,
junto a Secretaria da Saúde do Município de GascaveUCE, nos termos da tabeta abaixo, conÍorme

condições e exigências estabetecidas neste instrumento.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo serviço de luxo

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justiÍicativa constante

do Estudo Técnico Pretiminar.

1.4. O custo estimado totat da contratação é de R$ 36.715,00 (trinta e seis mit, setecentos e quinze reais).

1.5. O contrato oferece maior detathamento das regras que serão apticadas em retação à vigência da

contratação.

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO Ol NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. Afundamentação e a descrição da necessidade da contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de

ReÍerência.

3. DEScRtçÃo oa soLuçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o ctcLo DE vlDA Do oBJETo E

ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especÍÍico dos Estudo

Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

CHSHEIYê[

4.1. Adescrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Est

Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

udgs

l.t'
i

ITEM oescnrçÃo l eseectrtceçÃo UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1
Exame Veterinário - Hemogrâma compteto (Exame hematotógico - Hemograma

compteto veterinário).
Serviço 700 R$ 52,45 R$ 36.71s,00

vALoR GLoBAt EsilMADo PARAA LtctrAçÃo R$ 36.715,00

Subcontratação
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4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratuat.

Vistoria

4.3. Não há necessidade de reatização de avatiação prévia do locat de execução dos serviços.

Garantia

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação.

s. MoDELO DE EXECUçÃO OO OBJETO

5.1. O início da execução do objeto: A partir da assinatura do contrato.

5.2. Caso não seja possívet iniciar a execução do serviço na data avençada, o contratado deverá comunicar

as razões respectivas com peto menos 05 dias de antecedência para que o pteito de prorrogação de pÍazo

seja anatisado peta contratante, ressatvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.2.1. O resuttado do exame deverá ser entregue peto taboratório no prazo de até 48 horas, a partir do

recebimento da amostra de sangue do animat.

5.2.2. A execução dos serviços será nas dependências do [aboratório veterinário vencedor do certame, que

deverá contar com toda a documentação para o seu devido funcionamento, com a devida habititação junto

ao Conselho de Medicina Veterinária.

5.2.3. Deverá constar no taudo do resuttado, todos os dados do taboratório que o executou, data, carimbo e

assinatura do médico veterinário responsávet.

5.2.4. Caso a amostra de sangue seja extraviada ou inutitizada peto taboratório, o mesmo deverá soticitar

nova amostrapara ser anatisada, sem prejuízo para o município.

S.2.5. A contratada deverá estar em obediência à tegistação sanitária vigente

S.3. A contratada deverá, obrigatoriamente, entregar a totatidade do objeto soticitado, sob pena de apticação

das sançôes previstas neste Termo de Referêncía.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fietmente petas partes, de acordo com as ctáusutas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021,e cada parte responderá petas consequências de sua inexecução total ou

CH§ffiaríel

!
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parciat.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simptes apostita.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser reatizadas por escrito sempre que

o ato exigir taI formatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica para esse Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião iniciat parâ apresentação do ptano de fiscatização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscatizaçáo, das estratégias

para execução do objeto, do ptano comptementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aferição dos resuttados e das sanções apticáveis, dentre outros.

6.6. O contrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

6.6.1. FTSCAL DO CONTRATO: Marcus Vinicius Uchoa Gama. Portaria: 06.03.003/2025.

6.6.2. GESTOR DO CONTRATO: Etaine Cardoso Abintes. Matrícula: 166300-3.

Fiscatização

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscatizada peto(s) Íiscat(is) do contrato, ou petos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 1 17, caput).

6.8. O fiscat do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabetecidas no contrato, de modo a assegurar os methores resuttados para a Administração.

6.g.1. O fiscat do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regutarização das fattas

ou dos deÍeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, arl. 117, §1o)

6.g.2. ldentiÍicada quatquer inexatidão ou irregutaridade, o Íiscal do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando pÍazo para a correção.

6.g.3. O fiscat do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar decisão

ou adoção de medidas que uttrapassem sua competêncía, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso.

6.g.4. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaI

do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

6.8.5. O fiscat do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábit, o término do co

responsabitidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratuat.

C§#üavel
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6.9. O fiscat do contrato verificará a manutenção das condições de habititação da contratada, acompanhará

o empenho, o pagamento, as garantias, as gtosas e a formatizaçáo de apostítamento e termos aditivos,

soticitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscat do contrato atuará

tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e Íiscatização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exempto da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

elaborando retatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da Íinatidade da administração.

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros reatizados peto Íiscat do contrato, de todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

6.12.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o ftuxo normal da tiquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada peto Íiscat do contrato

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas peto contratado, com menção ao seu desempenho na

execução contratuat, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penatÍdades

apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a Íormatização de processo administrativo de

responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido peta comissão de que trata o art. 158

da Leino 14.133, de2021, ou peto agente ou peto setor com competência para tat, conÍorme o caso.

6.1S. O gestor do contrato deverá etaborar retatório finat com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formatização dos procedimentos de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta Íi

gestão nos termos do contrato.

zação e
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z. cRrÉnros DE MEDrçÃo e DE nAGAMENTo

7.1. A avatiação da execução do objeto utitizará o disposto neste item.

7 .1 .1 . Será indicada a retenção ou gtosa no pagamento, proporciona[ à irregutaridade veriÍicada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resuttados acordados;

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas;

Recebimento

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no píazo de 05 (cinco) días, peto fiscat do contrato,

mediante termos detathados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo. (Art. 140,1, a, da Leino 14.133, de 2021).

7.3.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parceta a ser paga.

7.4. Para eÍeito de recebimento provisório, ao finat de cada período de Íaturamento, o fiscat do contrato irá

apurar o resuttado das avatiações da execução do objeto e, se for o caso, a anátise do desempenho e

quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensionamento de vatores a serem pagos à contratada, registrando em retatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.

,\_" 7.4.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detathado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úttimo;

7 .4.2. O Contratado fica obrigado a Íeparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se veríficarem vícios, defeitos ou incorreções resuttantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento PÍovisório.

7.4.9.A fiscatização não efetuará o ateste da úttima e/ou Única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 1 19 c/c art.

140 da Lei no 14133, de2021)
7.4.4. O recebimento provisório também ticará sujeito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

7 .4.S.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da apticação das penatidades

e#Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

P4,



oÍí
c,
D

Agora cuUando de você.
cEÂÊÁ

7.5. Quando a Íiscatização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro, a

anátise e a conctusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à Íiscatização e demais

documentos que jutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contrato para recebímento

deÍinitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no pÍazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento

provisório, por servidor ou comíssão designada peta autoridade competente, após a veriÍicação da quatidade

e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detathado, obedecendo os seguintes

procedimentos:

7.6.1. Emitir documento comprobatório da avatiação reatizada peto Íiscal do contrato, no cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratuat, baseado

em indicadores objetivamente deÍinidos e aÍeridos, e a eventuais penatidades apticadas, devendo constar

do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regutamento.

7.6.2. Reatizar a anátise dos retatórios e de toda a documentação apresentada peta Íiscatização e, caso haja

irregutaridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, índicar as ctáusutas contratuais

pertinentes, soticitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.6.3. Emitir Termo Detathado para eÍeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

retatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscat ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta

Íiscatização.

7.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta Íiscatização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscat no que pertine à parceta incontroversa da execução do objeto, para efeito de tiquidação e

pagamento.

l.g. Nenhum pÍazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de

inconsistências veriÍicadas na execuçâo do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.g. O recebimento provisórío ou definitivo não exc[uirá a responsabitidade civit peta sotidez e peta segurança

do serviço nem a responsabitidade ético-proÍissionaI peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivatente, correrá o pÍazo de dez dias ú1eis para

Cã#üitu§[

\-/

fins de tiquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por iguat período, nos termos do art

lnstrução Normativa SEGES/ME no 77 12022.
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7.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não uttrapassem o timite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021

7.12. Para fins de tiquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscat ou Fatura apresentada

expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.12.1. o ptazo de vatidade;

7.12.2. a data da emissão;

7.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.12.5. o vator a pagar; e

7.12.6. eventuaI destaque do vator de retenções tributárias cabíveis

Câ#Êavel

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a tiquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado prouidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

ptazo após a comprovação da regutarizaçáo da situação, sem ônus à contratante;

7.14. ANota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade

Íiscat, constatada por meio de consutta aos sítios etetrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei no 14.1 3312021.

7.1S. AAdministração deverá realizar consutta aos sítios etetrônicos oficiais para: a)verificar a manutenção

das condíções de habititação exigidas; b) identiÍicar possívet razão que impeça a contratação no âmbito do

orgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Púbtico, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

- 7.16. Constatando-se, junto aos sítios etetrônicos oficiais, a situação de irregutaridade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação

ou, no mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.17. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta Íiscatização da regutaridade fiscat quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acíonados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.1g. persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão cofTat

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta deÍesa. f ,1lí
a

uat
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7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação junto aos órgãos.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será eÍetuado no píazo máximo de até dez dias úteis, contados da Íinatização da

tiquidação da despesa, conforme seção anterior, nostermos da lnstrução Normativa SEGES/MÉno77,de

2022.

7.21. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre otermoÍinatdo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

apticação do índice IPCA-E de correção monetária.

Forma de pagamento

7.2g. O pagamento será reatízado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados peto contratado.

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.25. euando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet

T.23.L lndependentemente do percentuatdetributo inserido na pl.anitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da reatização do pagamento, os percentuais estabetecidos na tegistação vigente'

7.26. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacional, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquete

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficiat, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei comptementar.

8. F9RMA E cRtrÉRtos DE sELEçÃo oo FoRNEcEDoR E FoRMA DE FORNEcIMENTO

Forma de seteção e critério de iutgamento da proposta:

g.1. o contratado será setecionado por meio da reatização de procedimento de DISPENSA, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de jutgamento peto MENOR PREçO GLOBAL.

Regime de execução: .!/

8.2. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário $
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Exigências de habititação:

8.3. Para Íins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos:

Habititação iurídica

8.4. Pessoa física: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de lei, tenha vatidade

para fíns de identificação em todo o território nacionat;

8.S. Empresário individuat: inscrição no Registro PÚbtíco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComerciaI da respectiva sede;

8.6. Microempreendedor tndividuat - ME!: Certificado da Condição de Mícroempreendedor lndividuat -

CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

.trt-tgslluaryw.gÇ"v,br1-emp-La§â.§:e:-IlÊ&a-Çioc/§t'b11em-pr-eendedoÍ;

8.7. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identificada como

empresa individuat de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou

contrato social no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g.g. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasit, pubticada no

Diário OÍicia1 da União e arquivada na Junta Comerciat da unidade federativa onde se tocatizar a fitiat,

agência, sucursa[ ou estabetecimento, a quat será considerada como sua sede, conÍorme lnstrução

Normativa DREI/ME n.o77, de 18 de março de2020.

g.9. Sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do tocat de sua

Sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

g.10. Fitiat, sucursal ou agência de sociedade simptes ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

fitiat, sucursal ou agência da sociedade simptes ou empresária, respectivamente, no Registro Civit das

pessoas Jurídicas ou no Registro púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a matriz.

g.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sociat, com a ata da assembteia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da respectiva

C§#üãYel

sede, atém do registro de que trata o aÍt. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 .
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8.12. Agricuttor familiar: Dectaração de Aptidão ao PronaÍ - DAP ou DAP-P vátida, ou, ainda, outros

documentos definidos peta Secretaria Especiat de Agricuttura Famitiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

termos do art. 4u^, §2o do Decreto no 10.880, de 2 de dezembro de 2021 .

8.13. Produtor Rura[: matrícuta no Cadastro Específico do INSS- CEl, que comprove a qualiÍicação como

produtor ruraI pessoa Íísica, nos termos da lnstrução Normativa RFB n.971, de 13 de novembro de 2009 (arts.

'17 a19 e 165).

g.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação respectiva.

Habititação Íiscat, socia[ e trabathista

g.1S. prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

g.16. prova de regutaridade Íiscal, perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente peta Secretaria da Receita Federat do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por etas

administrados, inctusive aquetes retativos à Seguridade Sociat, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal, do Brasit e da Procuradora-GeraI da Fazenda

Nacionat.

8.17. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g.1g. prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positíva com eÍeito de negativa, nos termos do Títuto Vll-A da Consotidação das Leis

do Trabatho, aprovada peto Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g.19. prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distrital'] retativo ao

domicítio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíveI com o objeto contratuat;

g.20. prova de regutaridade com a Fazenda [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat] do domicítio ou sede

do fornecedor, retativa à atívidade em cujo exercício contrata ou concOrre;

g.2O.L Caso o Íornecedor seja considerado isento dos tributos [Estaduat/Distritat] ou [Municipat/Distritat]

retacionados ao objeto contratua[, deverá comprovar tat condição mediante a apresentação de dectaração

da Fazenda respectiva do seu domicítio ou sede, ou outra equivatente, na Íorma da tei.

C§#üavel
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g.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individuat que pretenda auÍerir os beneÍícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Comptementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estaduat e municipat.

Quatificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de fatência expedída peto distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no 14.133,de2021,

art.69, caput, inciso ll);

8.23. Patrimônio tíquido mínimo equivatente a 1Oo/o (dez por cento) do vator estimado da presente

contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.1 3312021 .

Quatificação Técnica

8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens/serviços simitares de comptexidade tecnotógica

e operacionat equivatente ou superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito púbtico ou privado.

8.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fitiat do

fornecedor.

g.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as inÍormações necessárias à comprovação da tegitimídade dos

atestados, apresentando, quando soticitado peta Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atuat da contratante e tocat em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

8.2S. lndicação do(s) profissionat(is) da empresa, com comprovação da regutaridade do(s) mesmo(s)

perante(s) o(s) respectivo(s) Consetho(s).

Outros documentos

g.26. Dectaração de que não emprega menor de 18 anos em trabatho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, satvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo

7o, XXX|ll, da Constituição.

g.27. As empresas de pequeno porte e Microempreendedor lndividuat (MEl), por ocasião da participação em

certames ticitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regutaridade Íiscat e trabathista, mesmo que esta apresente atguma restrição;

g.2g. Como condição prévia ao exame da documentação de habititação do Íornecedor detentor da proposta

ctassificada em primeiro [ugar, será verificado o eventuaI descumprimento das condições de participação

CH#üauel
o(í
o
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g.2g. Será inabititado o fornecedor que não comprovar sua habititação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-tos em desacordo com o estabetecido neste Aviso de contratação

Direta.

8.2g.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habititação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de ctassificação, até a apuração de

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habitítação.

8.30. Em atenção aos princípios da eÍiciência e racionatidade administrativa, razoabitidade e

proporcionatidade as condições de habititação poderão ser ftexibitizadas nos termos do an. 20 da lN

67t2021.

8.31. Constatado o atendimento às exigências de habititação, o fornecedor será habititado

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

g.1. O custo estimado totat da contratação é de R$ 36.715,00 (trinta e seis mit setecentos e quinze reais),

conforme custos apostos na tabeta abaixo.

1 O. DA DISPON IBILIDADE ORçAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

ITEM pçs6mçÃo l eseectrtclçÃo UNID. QUANT. VATOR UNIT, VALOR TOIAL

1
Exame Veterinário - Hemograma compteto (Exame

compteto veterinário).

- Hemograma
SeÍviço 700 R$ s2,45 R$ 36.71s,00

R$ 36.7í5,00

UNIDADEGESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENÍO FONTE DE RECURSO

0901 - Fundo MuniciPat

de Saúde.

10.305.0008.2.050 - Gestão da Potítica

de Vigitância Epidemiotógica em Saúde'

3.3.90.39.00 - Outros serv.

de terc. pessoa jurídica.
3.3.90.39.11

1500100200 - Receita de

imposto e transÍ. - Saúde.

1 600000000 - Transferência

SUS-Btoco de manutenção.

1o.2. Adotação retativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

11. DASSANçOES

11.1. Será considerado infração administrativa, quaisquer das infrações previstas no art. 155

14.133,de2021, garantida e prévia e ampta deÍesa.

Lei no

$
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11.2. O fornecedor que cometer quaisquer das inÍraçôes discriminadas no item anterior ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabitidade civit e criminat, às seguintes sanções:

a) Advertência, peta inÍração do inciso ldo citado artigo 155, quando não se justificar a imposição de

penatidade mais grave;

b) Mutta de 0,S% (zero vírguta cinco porcento) alé 1Oo/o (dez por cento) sobre o vator estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) peta conduta do fornecedor, por quatquer inÍração dos incisos I ao Xll do reÍerido art. 155;

c) lmpedÍmento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente federativo

que tiver apticado a sanção, peto prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos ll ao Vll do citado

artigo 155 deste documento, quando não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para ticitar ou contratar, que impedirá o responsávet de ticítar ou contratar no

V âmbito da Administração Púbtica direta e indireta de todos os entes federativos, peto prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos Vlll ao Xll do reÍerido artigo 155, bem como nos demais

casos que justifiquem a ímposição da penatidade mais grave'

11.3. Na apticação das sanções serão considerados

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

'11.3.2. As peculiaridades do caso concreto.

1 1.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

11.3.4. Os danos que deta provierem parc a Administração Púbtica.

11.3.S. A imptantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações

dos órgãos de controte.

1 1.4. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator de pagamento eventuatmente

devido peta Administração ao FoRNECEDOR, atém da perda desse vator, a diÍerença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judiciatmente.

11.S. A apticação das sanções previstas neste documento, não exctui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado à Administração Púbtica.

11.6. A penatidade de mutta pode ser apticada cumutativamente com as demais sanções.

12. DAAPROVAçÃO DOTERMO DE REFERÊNCIA

12.1 . Este Termo de Referência Íoi etaborado peta Equipe de Ptanejamento das contratações Administrativa

e aprovada peta Secretaria de Saúde de Cascavet/CE, visando atender as exigências tegais paÍa a abertura

de processo de Dispensa de Licitação na Íorma Etetrônica, objetivando a contratação de pessoa iurídica

para reatização de exames de hemograma compteto veterinário, junto a Secretaria da Saúde do

Município de Cascavet/CE, constando todas as condições necessárias e suÍicientes, Íicand roibido po
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este termo exigir ctáusutas ou condições que comprometam, restrinjam, ou Írustrem o caráter competitivo e

estabeteçam preferencias ou destinações em razão de naturatidade da contratada ou de quatquer outra

circunstância impertinente ou irretevante para sua especiÍicação, conÍorme disposto da Lei Federal no

14.133121, e suas atterações.

Cascavet/CE, 30 de janeiro de

C§#üãnel

[,lryru torld**.,!Lx,Í-' 5?,#*k"wW
,,,,\

,!,'

Etaine Cardoso Abintes

Secretário da Saúde

Portaria no 01.01.010/2025

Membro da Equipe de Planeiamento

Portaria no O2.01.037 I 2025

Membro da Equipe dê Planeiamento

Portari a no O2.O1.o37 I 2025

ftSmo;xr,k#Çm, ."N),fu!$"xY
Po rta ria no 02,01.o37 I 2025

Av. Chanceler Edson Queiroz, R. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE



CH#üãYHl Agora cuiJando de você.

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

I
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MINUTA DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para realização de exames de

\./ hemograma compteto veterinário, junto a Secretaria da Saúde do

Município de Cascavet/CE.

$
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADM;N1STRAT;VO No 

-, 

QUE FA7EM ENTRE St O VUNTCÍp;O

DE cAScAVEL/cE, PoR tNrrnuÉoto Do (A) SEcRETARIA DE

E

O UUtttCíplO DE CASCAVEL/CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno, com sede na Av.: Chanceter

Edson Queiroz, no 2650. CEP: 62.850-000. Rio Novo - Cascavet, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ sob o no

o7.589.369tooo1-2o,porintermédiodo(a)Secretariade-,nesteatorepreSentado(a)peto(a)
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a) nomeado(a) peta Portaria no 

-, 

dê 
- 

de 

- 

de

\./ 2025, portador da Matrícuta Funcional no 

-, 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 

-, 

sediado(a) na po

Bairro: CEP: 

- 

, telefone (-) 

-, 

êffi 

-, 

Estado do 

-, 

doravante designado

CONTRATADO, neste ato representada peto(a) Sr.(a). portador da Céduta de

ldentidade no expedida peta(o) e CPF no _, conÍorme atos constitutivos

da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo no 

- 

e

em observância às disposições da Lei no 14.133, de 1o de abrit de 2021, e demais tegistação apticável,

resotvem cetebrar o presente Termo de Contrato, e demais tegistação apticávet, resotvem cetebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Etetrônica n. mediante as ctáusutas e condições a

seguir enunciadas.

cúusuLA PRIMEIRA-OBJETO (art.92, I e ll)

1.1. O objeto do presente instrumento é a , nas condições estabetecidas noTermo de

Referência

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vincutam esta contratação, Índependentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

'1.3.2. O Editat da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

lrEM oescnrçÃo r eseect ncaçÃo UNID MARCA QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

clÁusuu sEGUNDA-vle Êucle E PRoRRooeçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação e de _ (_) meses contados do(a) data de sua assinatura, na

Íorma do artigo 105 da Leino 14.133,de2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for conctuído no período firmado acima, ressatvadas as providências cabíveis no caso de cutpa

do contratado, previstas neste instrumento.

V 
cúusuLATERcEIRA- MoDELos DE ExEcuçÃo e oesrÃo coNTRATUAIS (art. 92, tv, vtl e xvtll)

3.1. O regime de execução contratuat, os modeLos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conctusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratuat.

cLÁusuLA QUINTA- PREçO (art. 92, V)

5.1 . O vator totat da contratação é de R$ 

-5.2. No vator acima estão inctuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inctusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabathistas, previdenciários, Íiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrat

do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devídos ao contratado dependerão

dos q uantitativos efetivamente fornecidos.

cúusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92' V e V!)

6.1 . O prazo Para Pagam ento ao contratado e demais condições a ete referentes encontram-se deÍinidos no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusuLA SÉTIMA - REAJUSTE (aft. 92, V)
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7.1. Os preços iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado, em 
-l-l-.

7.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a apticação, peto contratante, do índice lPcA - E exctusivamente para as obrigações

iniciadas e conctuídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

eÍeitos financeiros do úttimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância catcutada peta úttima variação conhecida, tiquidando a diferença correspondente

tão togo seja(m) divutgado(s) o(s) índice(s) deÍinitivo(s).

7.S. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) deÍinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabetecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de quatquer Íorma

não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) peta tegistação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão tegat quanto ao índice substituto, as partes etegerão novo índice oÍiciat, para

reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será reatizado por apostitamento

CúUSULA OTTAVA- OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante

g.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

g.3. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Termo de ReÍerência;

g.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornec

para que seja por ete substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

g.S. Acompanhar e Íiscatizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;
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g.6. Efetuar o pagamento ao contratado do vator correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo' Íorma

e condições estabetecidos no presente Contrato e no Termo de ReÍerência.

8.7. Apticar ao Contratado as sanções previstas na tei e neste Contrato;

g.g. Cientificar a procuradoria Gerat do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado;

g.g. Expticitamente emitir decisão sobre todas as soticitações e rectamações retacionadas à execução do

presente Contrato, ressatvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

g.10. AAdministração terá o prazo de 30 (trinta)dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguat período.

g.11. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

g.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.

g.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto Contratado com

terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRTGAçÔES DO CONTRATADO (art. 92, XlV, XVI e XVll)

g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos,

assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da retação da

rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso;

9.3. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

de Defesa

{
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9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibititem o cumprimento do ptazo previsto, com a devida comprovação;

g.S. Atender às determinaçóes regutares emitidas peto Íiscat ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2O21)e prestar todo esctarecimento ou informação por etes solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte, no prazo

fixado peto fiscat do contrato, os bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções resuttantes da

execução ou dos materiais empregados;

g.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

quatquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a fiscatização ou

o acompanhamento da execução contratuat peto contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o vator correspondente aos danos soÍridos;

g.g. O contratado deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatizaçáo do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da entrega dos produtos, os seguintes documentos:1) prova de regutaridade retativa à

Seguridade Sociaç 2) certidão conjunta retativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Estaduat ou Distritat do domicítio ou sede do contratado;

4) certidões que comprovem a regutaridade perante a Fazenda Municipat ou Distritat do domicítio ou sede do

contratado; 5) Certidão de Regutaridade do FGTS - CRF; e 6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabitizar-se peto cumprimento de todas as obrigações trabathistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em tegistação específica, cuja inadimptência não transfere a

v responsabitidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

g.10. comunicarao Fiscatdo contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, quatquerocorrência anorma[

ou acidente que se verifique no toca[ da execução do objeto contratuat.

9.11. paratisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

g.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habititação na ticitação;

g.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em [ei Para

CH#üãYê1

pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Sociat ou para aprendiz, bem como as

cargos previstas na tegistação (art. 116, da Lein.o 14.133, de2021l;

sde
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9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusuta acima, no prazo f ixado peto fiscat do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 11 6, parágraÍo único, da Lei n.o

14.133, de2O2'll;

9.1S. Guardar sigito sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventuat equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inctusive quanto aos custos varÍáveis decorrentes de Íatores futuros e incertos, devendo

comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

\-, objeto da contratação, exceto quando ocorrer atgum dos eventos arrotados no art. 124,l,1, d, da Lei no 14.133,

de2021.

9.17. Cumprir, atém dos postutados tegais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipat, as normas de

segurança do contÍatante;

cúusuLA DÉclMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratuaI da execução.

clÁusuLA DÉcrMA pRTMEIRA- TNFRAçÕES E SANçoEs ADMINISTRATIVAS (art. 92, xlv)

1 1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parciaI do contrato;

b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecução totat do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo.iustificado;

e) apresentar documentação fatsa ou prestar dectaração fatsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato Íraudutento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

h) praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.2. Serão apticadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

l)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, Sempre que não se j iÍicar

a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2021);

CH#üavê[
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ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas "b","c" e "d" do

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art' 156,

§ 40, da Lei no 14.133, de 2021);

lll) Dectaração de inidoneidade para ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneas

"ê", "t","g" e "h" dO SUbitem aCima dgste COntfatO, bem COmO naS atíneaS "b", "C" ê "d", qUe jUStifiquem a

imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021),.

lV)Mutta:

(1) Moratória de 0,Solo (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o vator da parce[a

inadimptida, até o timite de 60 (sessenta)dias;

\-, (2) Compensatória, para as inÍrações descritas nas atíneas t'e" a 't11" do subitem '12.1, de 30% (trinta por

cento) do vator do Contrato.

(3) Compensatória, para a inexecução totat do contrato prevista na atínea "c" do subitem 12.1, de 20% (vinte

por cento) do vator do Contrato.

(4) para infração descrita na atínea "b" do subitem 12.1, a mutta será de 1Oo/o (dez por cento) do vator do

Contrato.
(S) para infrações descritas na atínea "d" do subitem 12.1, a mutta será de 5% (cinco por cento) do vator do

Contrato.
(6) para a inÍração descrita na atínea "a" do subitem 12.1, a mutta será de 3% (três por cento) do vator do

Contrato.

11.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integrat do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 212'll.

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art'

156, §7o, da Leino 14.133, de 202'l).

11.4.1. Antes da apticação da mutta será facuttada a defesa do interessado no pÍazo de 15 (quinze)dias Úteis,

contado da data de sua intimação (arl.'157, da Lei no 14.133, de 2021).

11.4.2. Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventualmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021),.

11.4.3. previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recothida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada peta autoridade competente.

11.S. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo adminístrativo que assegure o contraditório e a

ampta deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do ar,a158 da
i.!,ts

;
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Lei no 14.1g5, de 2021, para as penatidades de impedimento de ticitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para ticitar ou contratar.

1 1.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021):

a)a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientações dos

'\-, órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras I'eis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.g46, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimentat e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

1 1 .g. A personatidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com abuso do

direito para facititar, encobrir ou dissimutar a prátíca dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aptícadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de cotigação ou controte, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise

jurídica prévia (art.160, da Leino 14.133, de 2021).

.1-, 
11.9. O contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, informar e manter atuatizados os dados retativos às sanções por eta apticadas, para Íins de

pubticÍdade no Cadastro Nacional. de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas punidas (CNEp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art' 161, da Leino 14.133, de

2021)

11.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para ticítar ou

contratar são passíveis de reabititação na Íorma do art. 163 da Lei no 14-133121 .

CúUSULA DÉCtMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

antes do prazo estiputado para tanto.

Íra
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12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estiputado, a vigência Íicará prorrogada até a

conctusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma f ixado

para o contrato.

12.2.1. euando a não conctusão do contrato reÍerida no ítem anterior decorrer de cutpa do contratado

a\ticaráete constituído em mora, sendo-the apticáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

tei para a continuidade da execução contratuat.

12.g. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nete estiputadas, ou antes do prazo

nete fixado, por atgum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavetmente,

assegurados o contraditório e a ampta defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, apticam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.g.2.A atteração sociat ou a modificação da finatidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de conctuir o contrato.

12.g.2.L Se a operação impticar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formatizado termo

aditivo para atteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possívet, será precedido:

12.4.L Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente cumpridos;

12.4.2. Retação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos;

t- 12.4.g.lndenizações e muttas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequítíbrio econÔmico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lei n.o 14.1 33, de 2021).

12.6. Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncuto de natureza técnica,

comerciat, econômica, Íinanceira, trabathista ou civit com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente púbtico que tenha desempenhado função na ticitação ou atue na Íiscatização ou na gestão do

contrato, ou que detes seja cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, cotaterat ou por aÍinidade, até o

terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

çúUSULA DÉCIMATERCEIRA- DA DOTAçÃO OnçnUENTÁR6 (aft. 92, Vlll).
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos

consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

l. Gestão/Unidade:
ll. Programa de Trabalho:

lll. Etemento de Despesa:

lV. Subelemento de DesPesa:

V. Fonte de Recursos:

1g.2. A dotação retativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

,\-, Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS (art. 92, lll).

14.1 . Os casos omissos serão decididos peto contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14.1 33,

de 2021, e demais normas federais apticáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

no g.07g, de 1gg0 - código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉclMA QUINTA- DAs ALTERAçoES.

1S.1 . Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133'

de2021

\í,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se Íizerem necessários, até o timite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator iniciat atuatizado do

contrato.

1S.3. As atterações contratuais deverão ser promovidas mediante cetebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consuttoria jurídica do contratante, satvo nos casos de justiÍicada necessidade de

antecipação de seus eÍeitos, hipótese em que a formatização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

1 (um)mês (art. 132da Leino 14.133, de2O21l.

1S.4. Registros que não caracterizam atteração do contrato podem ser reatizados por simptes apostita,

dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021 .

cúusulA DÉctMA sExrA- DA PUBLIoAçÃo.

16.1. lncumbirá ao contratante divutgar o presente instrumento no Portat Nacionat de Contratações Púbticas

(pNcp), na forma prevista no art. g4 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio of iciat na lnternet'
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ematençãoaoart.gl,caput,daLei n.o14.133,de2021,eaoart.80,§2o,daLei n.12.527,de2011,clcart

70, §3o, inciso V, do Decrelo n.7.724, de 2012

17. CúUSULA DÉCIMASÉilMA- FORO (art.92, §1o)

,17 .l.Ficaeteito o Foro da comarca de cascavet/cE para dirimir os titígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos peta concitiação, conforme art.92, §1o, da Lei no

14.133121.

Cascavet/CE, 
- 

de de 20-.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

2

CPF: CPF:
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